Câmara Municipal de Pedro Leopoldo,

A Casa do Povo!

EMENDA ADITIVA N.º 10 AO PROJETO DE LEI N.º 43/2011
“Adiciona item ao Anexo I, inciso IX do Projeto de Lei n.º 43/2011 – Prioridade: Promover concurso público ou processo seletivo simplificado para provimento de cargos de engenheiros de tráfego, para o planejamento e fiscalização dos trabalhos da Secretaria.”.

Art. 1.º Fica adicionado ao Anexo I, inciso IX do Projeto de Lei n.º 43/2011, o seguinte item prioridade:

“Promover concurso público ou processo seletivo simplificado para provimento de cargos de engenheiros de tráfego, para o planejamento e fiscalização dos trabalhos da Secretaria.”.

Art. 2.º Esta emenda tramitará nos termos do que dispõe o Regimento Interno da Câmara Municipal de Pedro Leopoldo.

Sala de Sessões, 11 de julho de 2011.

JOSÉ FERREIRA DA SILVA

Vereador
